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	CIRCULAR CNS 022/2009
	Brasília, 29 de abril de 2009.


Prezados Diretores,

Estamos enviando em anexo, a íntegra das legislações relacionadas abaixo, para seu conhecimento e divulgação.
1- Instrução Normativa MS/ ANS de 24 de abril 2009, publicada no DOU Nº 80, de 29 de abril de 2009, seção 1, página 52.

· Estabelece os procedimentos, critérios e fluxos para o cadastramento, desenvolvimento e avaliação de projetos a serem desenvolvidos pelas instituições denominadas “Centro Colaborador de Ensino ou Pesquisas”, no âmbito da RN nº 188 de 20 de março de 2009 e dá outras providências.
2- Lei Nº 11.933 de 28 de abril 2009, publicada no DOU Nº 80, de 29 de abril de 2009, seção 1, páginas 01/02.

· Altera a medida provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, as leis nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.212, de 24 de junho de 1991, 10.666, de 08 de maio de 2003 e 11.907, de 02 de fevereiro de 2009; revoga dispositivos das Leis nº 11.033 de 21 de dezembro de 2004. 11.488, de 15 de junho de 2007 e 8.850 de 28 de janeiro de 1994, para alterar o prazo de pagamento de impostos e contribuições federais que especifica, reduzir a base de cálculo da contribuição do produtor rural na venda dos produtos que especifica e efetua ajustes na tributação do cigarro e dá outras providências.
Atenciosamente,
Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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